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Portaria n.o 655/2005

de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê no seu
artigo 10.o que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora das Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a CEPSA — Portuguesa
Petróleos, S. A., requereu tal autorização, invocando,
para o efeito, a falta de capacidade de armazenagem
própria, em território nacional, encontrando-se a envi-
dar esforços para negociar e concluir acordos de arma-
zenagem com entidades particulares.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a CEPSA — Portuguesa Petróleos,
S. A., a efectuar a partir de 1 de Maio a totalidade
das reservas de GPL a que se encontra obrigada na
EGREP, Entidade Gestora das Reservas Estratégicas
de Produtos de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento
do montante correspondente, por ter sido reconhecida
a falta de capacidade de armazenagem em território
nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 12 meses, prorrogável por
igual período, por despacho do director-geral de Geo-
logia e Energia, mediante pedido da CEPSA — Por-
tuguesa Petróleos, S. A., a apresentar com a antece-
dência de dois meses, desde que a empresa demonstre
ter desenvolvido diligências que devam proporcionar,
até final dessa prorrogação, a capacidade para cons-
tituição de reservas adequadas ao seu negócio.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 22 de Julho de
2005.

Portaria n.o 656/2005

de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê no seu
artigo 10.o que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora das Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a ZIMBROL — Com-
bustíveis e Lubrificantes, L.da, requereu tal autorização,
invocando, para o efeito, a falta de capacidade de arma-
zenagem própria em território nacional, e demonstrou

estar a desenvolver diligências para dispor de armaze-
nagem para o efeito no prazo de um ano.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a ZIMBROL — Combustíveis e
Lubrificantes, L.da, a efectuar a totalidade das reservas
de petróleo a que se encontra obrigada na EGREP,
Entidade Gestora das Reservas Estratégicas de Produtos
de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento do montante
correspondente, por ter sido reconhecida a falta de capa-
cidade de armazenagem em território nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 12 meses, prorrogável por
igual período, por despacho do director-geral de Geo-
logia e Energia, mediante pedido da ZIMBROL —
Combustíveis e Lubrificantes, L.da, a apresentar com
a antecedência de dois meses, desde que a empresa
demonstre ter desenvolvido diligências que devam pro-
porcionar, até final dessa prorrogação, a capacidade
para constituição de reservas adequadas ao seu negócio.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 22 de Julho de
2005.

Portaria n.o 657/2005
de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê no seu
artigo 10.o que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora de Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a ATLANTICOIL,
Recepção e Comércio de Óleos Minerais, L.da, requereu
tal autorização, invocando, para o efeito, a falta de capa-
cidade de armazenagem própria, em território nacional,
e encontrar-se em desenvolvimento um projecto para
dispor de armazenagem para o efeito.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a ATLANTICOIL, Recepção e
Comércio de Óleos Minerais, L.da, a efectuar a totalidade
das reservas de petróleo a que se encontra obrigada na
EGREP, Entidade Gestora das Reservas Estratégicas de
Produtos de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento do
montante correspondente, por ter sido reconhecida a falta
de capacidade de armazenagem em território nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 12 meses, prorrogável por igual
período, por despacho do director-geral de Geologia e
Energia, mediante pedido da ATLANTICOIL, Recepção
e Comércio de Óleos Minerais, L.da, a apresentar com
a antecedência de dois meses, desde que a empresa
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demonstre ter desenvolvido diligências que devam pro-
porcionar, até final dessa prorrogação, a capacidade para
constituição de reservas adequadas ao seu negócio.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 22 de Julho de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 658/2005
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 1380/95, de 22 de Novembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores da Herdade
Grande e Anexas a zona de caça associativa da Herdade
do Coval e outras (processo n.o 187-DGRF), situada
nos municípios de Estremoz e Arraiolos, válida até 21
de Outubro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e o disposto no
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
em conjugação com o estipulado na alínea a) do
artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais, a concessão da zona de caça associativa da
Herdade do Coval e outras (processo n.o 187-DGRF)
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de São Bento do Ameixial, município de Estremoz, com
a área de 474 ha, e na freguesia de Vimieiro, município
de Arraiolos, com a área de 200 ha, perfazendo o total
de 674 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 22 de Outubro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 21 de Julho de 2005.

Portaria n.o 659/2005
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 240/99, de 6 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 486/2002, de 26 de Abril, foi renovada até
15 de Julho de 2005 a zona de caça associativa das
Herdades da Maroteira, Gregas e outras (processo
n.o 1311-DGRF), situada nos municípios de Alvito e
Ferreira do Alentejo, concessionada à Associação de
Caçadores da Moroteira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais, a concessão da zona de caça associativa das

Herdades da Maroteira, Gregas e outras (processo
n.o 1311-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Alvito, com a área
de 1586 ha, e na freguesia de Alfundão, município de
Ferreira do Alentejo, com a área de 160 ha, perfazendo
a área total de 1746 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, e que
exprime uma redução de área concessionada de
346,4620 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 21 de Julho de 2005.

Portaria n.o 660/2005

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 458/99, de 23 de Junho, foi renovada
à GRAFICAÇA — Associação de Caçadores das Her-
dades de Craveira, Figueira e Outras a zona de caça
associativa das Herdades da Craveira, Figueira e outras
(processo n.o 1349-DGRF), situada no município de
Redondo, válida até 15 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e o disposto no
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
em conjugação com o estipulado na alínea a) do
artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça associativa das Her-
dades da Craveira, Figueira e outras (processo
n.o 1349-DGRF) abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Redondo, com a área
de 1420 ha.


